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ESTADO DE MATO GROSSO 

Lei nQ 92 de 31 de julho de 1 948. 

Altera a redsQão do 

Lei nº 28 de 21 de 

artigo 92 da 
outubro de 1 947. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber Que 8 Assembl~la Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l0 - O artigo 90 da Lei nº 28, de 21 de 
outubro de 1 947" passa a ter a seguinte redação:Artigo 9Q-- ~ Ficam criados, em 8ubstituiQ.BO, no Q.uadro Unicc na tabe.la 
de cargos isolados de provimento efetivo: 1 cargo de Guarda 

Chefe padrão I e na tabela de fun~õe8 gratificadas a de Mé 

dieo-Diretor do Abrigo J~110 Müller, de valor de Cr :)I; ...... 

600,00 mensais. 

Artigo 22 - Revogam-se as disposiqões em con 
• traria. 

Pal~cio A1encastro, em Cuiabá, 31 de julhO de 

1 948, 127 9 da IndependêncJa e 609 da ,República • 
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